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PARECER JURIDICO

DISPENSA DE LICITAÇAO N'069/2024. FMMA
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 104/2024 . FMMA

(j§JE Ia ContrataÇâo de empresa DaÍa Drestacâo de servlcos
lécnrcos de drgrtâlrzaÇãc de docunreniús fis,úús sor, rlen an,:3
por mero das attvidades de Anáhse Processual. separaçso
HigienrzaÇào Organrzação. lndexaçáo controle de qualrdade

guârda de documentos em nuvem e dlsponrb,IzaÇào em mi.lra

dtgrtal. com fornecimento de equipamentos

I_ RELATORIO.

Tratam os autos de procedimento admrnistratrvo encarÍlrnhadc a esta

Assessoria Juridica para análise e emrssáo de parecer quanto à possibrltdac,e ce

Contratação de empÍesa para prestação de serviÇos técnicos de dtgitalizaçào de

docurnentos fisicos sob demanda. poÍ meio das atividades de Análise Processual

Separação. Higrenização Organizaçào. lndexaçáo. controle de qualrdade guarda 1e

documentos em nuvem e disponibrlzaÇão en] mrdra digrtal cont fo,necrrnan;o j€

equ rpamentos.

A aguisiçào se dará por dispensa de licitação Íros ternros Ca Ler n'

Consta nos aulos o lvlemorando solrcttando a aqulsrçao su.úra com a

nreta financêira Termo de Referéncia especificando o obleto da denranda tlem corno c'

Íelatórro de cotaÇào i:

Ets o qr.re bastava Íelatar

Passo a cprnar
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II . FUNDAMENTOS

lnicialmente. vrslumbÍo que para a contratação pretendlda o Orgác

Púbkco contratante se propôe a utilizar-se dos critêrios da nova Lei de Lrcitar;ão e

ContÍatos da Administração Pública - Ler 14 133. de 1 de abill de 2021

A mencronada Lei estabelece novo regime juridico para as [citaçoes Ê

contrataçÕes públicas, propÕe em seus dispositivos a unificação de vártos procedrmentos

constantes em diplonras legars e infralegais que antes tutelavam os procedrmentDs

licitatórios e os contratos administrativos.

Cumpre ressaltar que o pÍesente paÍecer jurídico é meran- ente cr-)lr'ati\i c

conr o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questoes postas en'

análise de acordo com a documentação apresentada, nâo sendo. portanto, vinculatrvr-r á

decisào da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das siesent-'s

razôes ou não

O procedinrento liqtatorio destina-se a garantiÍ a observàrrcra cio prirtcipro

constitucional da isonomia. a seleçâo da pÍoposta mais vantajosa paÍa a admrn'slíaçã(, €

a promoÇâo do desenvolvimento nacronal sustentável e será processada e Julgada Hnr

estnta confoÍmidade com os principros básrcos da legalictade. da rmpessoalrdaoe 'la

moralidade. da igualdade, da publicidade. da probidade admin,stratrva da fln.ulaçào lc

instrumento convocatoÍio do Julgamenlo obletivc e dos que lhes são c.rÍelatcs.

Assrm. enr se tratando das contrataçoes fertas pelo Ente PúorrLo. rleve-sÉ

observaraimpessoalidade.aeficiêncra.apublicidade,amoralidadeeaiegaírdaoe.,-te:

forma a se realizar qualquer contrat

forma mais eficiente e que melhor al

alcance da proposta mars vanta,osa

açáo em vista de se despender o erá

enda o lnteresse público, o que se con

rio

Assrnt, passo à anahse lurrdrca da contrataçao pretendrda

R ltl

Prehmrnarmente. vislumbro que a rigor do Decreto EstadLral n' 4 71,3 7e

07 de fevereiro de 2013 sào prescindivers de envio á Procuradoria Geral do Erralo cs
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casos de dispensa de licitaçào conforme o que dispõe a Lei no 14 1:i312021 em seu

artrgo 75. Por consequência. a análise do controle prévio de legairdade deverá ser

reahzada no Írnal da preparatória pelo órgáo de assessoramento luÍiCrco aa

Admrnistração, a rigor do artigo 53 da nova Lei de Lrcitaçoes 14 13A2A21

A pretendida contratação tem seu fundamento legal no arlj]o 72 da L.el

14.13312021, que possrbilita a Administração a realizaÉo de processo ce contrataçác

dtreta. sendo compreendrdos nestes casos a dispensa e a inexigibtlidade de ltcttaÇáo

Neste diapasão. convérn íememoÍar os ensinamentos de Ronny Charles

Lopes Torres

'Ouando o Legislador prevê as htpóteses de conlr3taÇáo dtÍ?le
(dispensa e rnexigibilidade) é porque admatê que nen] seír pre a

realzação do certame levará à melhc. tontrataçáf, ?êie
Admrnrstração ou que pelo menos a suletcào do ,-re;rót r'-r ác

procedlmento fornral e burocrátrco prevrsto pelo estaluto,-ràc s,'va -lc

efrcaz atendrmento Oo tnteresse oublico na

rJuspodivm.2010 )

Corroborando neste entendimento. Joel de Menezes Niebuhr afttrna que

''a drspensa de licúaçào pública ocorre só quando seÍia possivel a conrpetrção p-)rem. se

dessa maneira se procedesse. impedrr-se-ia a sahsfâçáo do inleresse oúb|co " ; F',,run-t

201 1,

Então da anáhse da doutnna vem também o entendlnlenlo l.. rjue ã

drspensa de uma |crtaçào púbhca é modo pelo gual se satisfaÍa o Interesse O:rbl,:r

desejável, porém. a dispensa também estará vinculada â determinado nto ordenado de

atos que deve obediência aos principios e ritos licitat

procedimentais previstos na norma geral de lrcrtaÇóes

ôrios. devetrdo cb,st-'ivai-

No caso dos autos em análise. observa-se que a Pasta te

êstimativos de s as necessidades e após pêsqutsa de preçOS levantor-s

médio de sua contíataçáo serà R$ 26.958.33 (vinte e seis mil novecentos e c {'
e oito reâis e trinta e três centavos) sendo este valor uni montante qrre st- ei,q racra

'!t'""r.,-..,........
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A exigênoa da realizaçào de licitaçáo tem seu nascedouro na Cana

Politrca de 1988 no artigo 37 inciso XXVI porém a prôpna Carta traz a srluaÇfro,Ja

ressalva dos casos especificados em ler o que se amolda nos termos oú antgü 7! da Le,

14 13312021 . que apresenta a Adminrstração a possibrlidade da drspensável licilaçao

para em razão de valores

Da anáhse da situaçáo íática aqui dlsposta, a aqutsição pretenolda atence

às Írna|dades precipuas da Adminrstraçào Pública em suma Contudo està se enr-a xa 'rc

campo discricionário do Gestor, que obJetivamente encontra na ler a possibrhtiarle ,1e

escolher o que se afigurará melhor ao caso concreto.

No caso da pretensa contrataçáo verifico que se enquadra nas deftntçÕes

de bens e seÍviços comuns. conforme definido no artigo 6', inciso Xlll da Le, 14.133i2021

pors seus padrÕes e qualidades, podem ser objetivamente definicios por nrero de

especrficaçôes usuais de mercado.

Ouanto ao critério de contralaçâo dos serviços a Pasta informa no Ternrc

de Referêncra. no item Julgamento que será selecionada a proposta mais vantajosa

pa[â a AdmrnistraÇão

Em que pese o debate acerca de melhor pÍoposta ofertado rmpende

safientar. que mesmo sendo possível optar-se pela proposta mais vantatosa a Pasta nác

deverá se descuidar do aspecto qualidade. pois nos termos da Novel Lei rle LirrtaÇÕe's

náo se pode fugir dos pâÍâmetros mínrmos de qualidade, estes devem estar iren

deÍinidos quando da contrataçào. colaciono o dispositivo da lei.

É:i
Art 34 O julgamento por menor pÍeço ou maror des

couber por técnica e pÍeÇo consrderará o rnenc,i'

AdmrnrstraÇão atendidos os parâmêtros minim
defrnrdos no edrtâl de lrcitaçáo

o
Os aspectos dos parânretros de qualidade e da forma r

o

Rr
servrÇos contratados devem estar informados no Termo de Referêncra .lue e Co.Lt|rer.tc

necessário para a contratação de bens e servtços. No reÍerrdo termo dever:r :f,.rler a

defrnrçáo do objeto. os quantitattvos estimados acompanhados dos preÇ,)i -1E

\
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Íundamentos da contrataçào, o modelo de gestào e fiscahzaçãc, da ordenr ,Je

fornecimento/serviço Tais elementos. entÍe outros, descritos no rncaso XXlll dc caput Cc

artigo 6" da Lei 14.133/2021 devem ser também replicados no instrumento contralLrai

Neste aspecto, o termo de referência encontra-se colacronado aos autos

vertfrca-se que constam todos os elernentos descritrvos comó o praTo da clttraçao dcr

contrato e a possibilrdade de prorrogação da contrataçáo. a esboço dã ler 14 1)'-2120).1

(inciso XXlll. artigo 6', alinea a).

No qr.re tange a anstrução pÍocessual. vislumbro que cs itens presentes

podem atender aos requisitos dispostos no artigo 18, da Lei 14 13312021 Os autos

pi'ocessuais apresentam elementos pontuados na lei, nessa fase piepaiatÚtra. .-11.: sác c

termo de referência - que define o obJeto e as condaçôes da execuÇàc ,:' lê pâÇãF rtr,rc

traz a justiÍicativa a disponibilidade financeira, contreto, bem como as composições

dos preços, e os instrumentos orçamentários.

Quanto à minuta do contrato' verifica-se que estar etr ccttsotrârr'-;ia ct't.t-

ordenado pela Lei 14 13312021 . atendendo as frnahdades a que se clest:na iros, rroldes

do tenno de referência proposto e da novel Ler de Lrotações

Por fim. recomenda-se que quando da realzação da ccntrataÇào sejarr

observados os aspectos legais de habilitaçao JuÍidica e de habr|IaÇãc í,scar (( 1'rrdô3§

válrdas), principalmente no que tange aos requisrtos dispostos em lers espeülars rll^rÍrlc ã

legrslaçào trabalhista, nos termos dos artrgos 62 a arl 65. artigos 66 e a:trgo É-:' s el '-.'E

da Ler 14 133/2021 FÊI

De outro norte, considerando que a escolha da prete

parte dos atos finars do procedimento, oÍtenta-se que. por ocasião da

pfoponente, seja .juntada uma justrftcattva demonslrando a vanta1osida

iR'i,l D-

III. CONCLUSAO

Pelo exposto. abstendo-se quanto à apreciação dcls aspeclos ,r)erel]ies e

conveniêncra e oportunrdade. e cingrndo-se à análise do mérrto legal da (ront!-a'!açáo

s

l)t\ltr,l\n tt lllrq :ll:t l'ttu. n- ltrl :tl)4

\

t



cRÉFEI
ô
{í

F/s

RUôrict

NH tr'

) 0es0e qu(

er óbrce ao

t(

lessalta -l

tnoe

UtrlCr rLld U(

le aqosto de 2024

de co lectmenlo que sáo de nalureza tecnlca, assrm os relato

qualidade técnica dos bens e serviços adquiÍidos. na

ruzào pela qual a equrpe técnica deverá atentar-se nesl
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